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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 105/2023
ASSUNTO: 
Autoriza o Poder Executivo a repassar recursos transferidos pela União à título de Assistência Financeira Complementar - Lei 14.434/2022, com a finalidade de conceder parcela de complementação de vencimento aos enfermeiros, técnicos de enfermagem, auxiliar de enfermagem e parteiras, integrantes do quadro de servidores do município e de outras instituições conveniadas e dá outras providências.

AUTOR: Prefeito 
A exposição de motivos coloca que o presente projeto de lei visa autorizar o repasse do valor efetivamente disponibilizado das diferenças salariais relativas pela União aos profissionais da saúde: enfermeiro, técnicos e auxiliares de enfermagem, conforme previsto na Lei Federal 14.434/22 (piso nacional dos enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem) na forma da Lei Federal 14.581/23 (abertura de crédito no orçamento da União para cobrir as despesas da diferença de valores).

A justificativa ainda ressalta que para regulamentar toda essa questão foi editada a Portaria GM/GM nº 1.135 de 16 de agosto de 2023 do Ministério da Saúde, que estabeleceu os critérios e valores a serem repassados a cada Município, levando-se em conta os valores pagos atualmente pelos municípios individualmente a cada profissional.
Quanto a esta comissão, os integrantes analisaram o projeto e, concordam com os objetivos ressaltados na justificativa uma vez que a classe profissional de que trata esta propositura merece reconhecimento pelos serviços prestados à população.



Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 06 de setembro de 2023.
Vereador LELO PAGANI
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